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PODER JUDICIARIO
Al |USTICA DO TRABALHO )
£ = TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12° REGIAO
.= 12 VARA DO TRABALHO DE ITAJAI

X ATSum 0001528-59.2024.5.12.0005
RECLAMANTE: IGOR MANOEL DE OLIVEIRA LIMA
RECLAMADO: BARAUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

SENTENCA
| - RELATORIO

Dispensado, por se tratar de processo submetido ao
procedimento sumarissimo.

Il - FUNDAMENTAGAO
Preliminarmente
Inépcia da inicial

Tenho que a inicial, como apresentada, atende aos requisitos do
artigo 840 da CLT, permitiu o pleno exercicio de contraditorio pela parte contraria, e
por isso, rejeito a preliminar suscitada.

Impugnacao ao valor da causa

Em que pese a reclamada ndao concorde com o valor atribuido a
causa, tenho que os pedidos lancados bem como os valores apontados demonstram
coeréncia entre si, razao pela qual rejeito a preliminar.

llegitimidade passiva

A doutrina cunhou a teoria da assercao, que informa que as
condi¢des da acdo devem ser verificadas, de oficio, simplesmente pela afirmativa do
reclamante em sua inicial. De acordo com a teoria da assercao, a verificacdo das
condi¢bes da acdo se da a luz das afirmacbes feitas pela parte autora na inicial,
devendo o julgador considerar a relacdo juridica deduzida em juizo "in status
assertionis", isto €, a vista do que se afirmou.

Diante da identificacdo da ré como empregadora, reconhec¢o a
correspondéncia l6gica entre a relacdo juridica das partes e a relacdo processual
formada em sua decorréncia. A existéncia ou ndo de responsabilidade e sua natureza
sao matérias de mérito, que serao analisadas no momento oportuno.
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Afasto a preliminar.
Mérito
Contrato entre as partes

Na inicial, narra o autor que foi admitido pela ré em 14.06.2024,
para exercer a funcdo de vendedor, com salario de R$2.500,00, sendo dispensado sem
justa causa em 15.08.2024, mas ndo teve a sua CTPS anotada, tampouco houve o
pagamento das verbas rescisorias.

A ré controverte os fatos, asseverando que nao foi celebrado
qualquer espécie de contrato com o autor.

O reconhecimento do vinculo de emprego depende dos
pressupostos legais e cumulativos: prestacdao de servicos por pessoa fisica a empresa
ou entidade a ela equiparada, mediante remunera¢do, de modo ndo eventual e
subordinado. Todos os elementos devem estar presentes concomitantemente para fins
de configura¢do da relagdo empregaticia.

Por se tratar de fato constitutivo do seu direito, competia ao
autor o dnus da prova da relagdo empregaticia, consoante art. 818, | da CLT, mas dele
ndo se desincumbiu a contento, tendo em vista que a testemunha por ele apresentada
trabalhou para a reclamada apenas até maio de 2024, nao coincidindo com o periodo
de trabalho alegado na inicial.

Ndo bastasse, as testemunhas convidadas pela reclamada
confirmaram que o autor era amigo intimo do proprietario da ré e sempre comparecia
a loja, na qualidade de comprador. Abaixo segue a transcricdo dos depoimentos das
duas testemunhas extraidas pelo aplicativo notebookLM:

Testemunha Endril:

Juiz: Na gravacao. Grava. Senhor, ta nos ouvindo
ai? Testemunha da Ré 1: T6. Aham. Juiz: Certo. O senhor ta aqui para ser
ouvido como testemunho. Como testemunho, o senhor tem obrigacdo
de falar a verdade, sendo pode ser preso por de falso testemunho.
Entendeu? Sua obrigacdo? Testemunha da Ré 1: Sim. Aham. Juiz: Certo.
O senhor trabalha? Trabalhou para a Barauna, comércio e servi¢os?
Testemunha da Ré 1: Trabalho. Aham. Juiz: Desde quando? Testemunha
da Ré 1: Eu trabalho desde o ano passado. 10/05, mais ou menos. Juiz:
10 de maio do ano passado. Que que o senhor faz |a? Testemunha da
Ré 1: Eu sou barbeiro. Juiz: Certo. E o senhor Igor, o senhor conheceu 18?
Testemunha da Ré 1: Conheci. Aham. Juiz: Que que ele fazia 18?
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Testemunha da Ré 1: O Igor, eu ja vi ele aqui poucas vezes, mas pelo
gue eu vi, ele vinha tocar em alguns eventos do Lucas aqui. Juiz: Certo.
Ele chegou a trabalhar na barbearia ou ndo? Testemunha da Ré 1: Nao.
Juiz: O senhor nunca viu ele trabalhando 14? Testemunha da Ré 1: N&o. E
aqui ndo. Juiz: Certo. Pois nao, doutora. Pergunta para ele. Doutora
Jéssica quer perguntar? Dra. Jéssica (Advogada da Ré): Ah, sim. A, eu
queria perguntar o seguinte, a, vocé comentou que ele trabalhou de D]
e tal e a minha pergunta é: ele ja cortou o cabelo com vocé, o Igor?

Testemunha da Ré 1: O Igor ja cortou, sim. Dra. Jéssica (Advogada da Ré):
E vocé via ele fazendo compras na loja? Testemunha da Ré 1: Sim, eu ja
vi ele fazendo compras ali com o Lucas, porque eu trabalho na loja. Dra.
Jéssica (Advogada da Ré): E nas... E vocé sabe dizer se eles sdo amigos
intimos? Testemunha da Ré 1: Eu acredito que sim, porque os dois acho
que frequentavam até a mesma balada e tudo esse tipo de coisa. Dra.
Jéssica (Advogada da Ré): Ah, ta. Eles chegavam a frequentar outros
lugares juntos. T4 ok. Sem mais perguntas, exceléncia. Advogado do
Autor: Eu pergunto para ele, Dr. Vocé viu o Igor trabalhar |a no ano 2024
para a Barauna? Testemunha da Ré 1: Ndo. Ndo. Advogado do Autor:
Vocé conhece o Igor? Testemunha da Ré 1: Conheco. Advogado do
Autor: Sabe me dizer se o Douglas trabalhou 18? Testemunha daRé 1: O
Douglas? Sim. Aham. Eu entrei um pouco depois dele. Advogado do
Autor: E o Igor chegava a frequentar o local 13, a Barauna? Testemunha
da Ré 1: Pelo tempo que eu trabalhei aqui, eu vi ele. Aham. Advogado
do Autor: Ele ndo desempenhava nenhuma funcdao pra Barauna?

Testemunha da Ré 1: N3o, ndo. Pelo que eu vi. Advogado do Autor: O
senhor trabalhava todo dia? Testemunha da Ré 1: Ndo, todo dia ndo. De
terca a sabado. Advogado do Autor: Quantos barbeiros tem em média
na Barauna? Testemunha da Ré 1: E s6 um, né? Eu acho que o Douglas
saiu e eu entrei. Advogado do Autor: Vocé sabe me dizer os meses que
vocé trabalhou 1a? Testemunha da Ré 1: Eu entrei j& mais ou menos dia
5, no dia 10, 11 por ai. Advogado do Autor: E foi até quando?

Testemunha da Ré 1: Até os dias de hoje, né? Ainda o trabalho.

Advogado do Autor: Entendi. Sem mais perguntas, exceléncia. Juiz:
Certo. Dispensado. Boa tarde. Obrigado.

Testemunha Daiane;

Juiz: Gravacdo. Gravando. Senhora Dayane ta nos
ouvindo ai? Senhora Dayane t4 ouvindo? Dayane (Testemunha da Ré 2):
Sim. Juiz: Certo. A senhora ta aqui para ser ouvida como testemunha.
Como testemunha a senhora tem obrigacdo de falar a verdade, sendo
pode ser presa por falso testemunho. Entendeu sua obrigacdo? Dayane
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(Testemunha da Ré 2): Ok, entendi. Juiz: A senhora trabalha para a
Barauna comércio e servicos? Dayane (Testemunha da Ré 2): Ndo, ndo
trabalho, posto de gasolina. Juiz: Ah, a senhora trabalha em posto de
gasolina? Vizinho, é isso? Dra. Jéssica (Advogada da Ré): Dayane, vocé ta
escutando bem? Dayane (Testemunha da Ré 2): Mais ou menos. Mas é
que tava muito baixo o audio (...) T ouvindo, t6 ouvindo. Pode falar.
Dra. Jéssica (Advogada da Ré): Me diz uma coisa, vocé é vizinha da
empresa Barauna? Dayane (Testemunha da Ré 2): Isso sim, sou vizinha.
Minha residéncia fica ao lado. E vocé costuma frequentar a loja? Sim,
sou cliente da loja. Dra. Jéssica (Advogada da Ré): Vocé conhece o Igor?
Dayane (Testemunha da Ré 2): Eu o vi algumas vezes na loja quando
estive 1. Dra. Jéssica (Advogada da Ré): E quando vocé encontrava com
ele, vocé sabe me dizer se ele trabalhava na loja? Dayane (Testemunha
da Ré 2): Olha, eu nunca vi ele trabalhando. As vezes que eu encontrei
14, ele tava comprando, tava até com bastante sacolas e outras vezes
tomando um café, conversando. Dra. Jéssica (Advogada da Ré): Entdo
vocé nunca viu ele vendendo nada? Dayane (Testemunha da Ré 2): N3o.
Vendendo ndo. Dra. Jéssica (Advogada da Ré): Vocé sabe dizer se ele era
amigo intimo do Lucas? Dayane (Testemunha da Ré 2): Sei que eles
tinham uma amizade bem préxima. Dra. Jéssica (Advogada da Ré): Era
bem proximo. Ta. E deixa eu te perguntar, vocé sabe se a profissao dele,
se ele trabalha como DJ? Dayane (Testemunha da Ré 2): Ndo tenho
conhecimento dessa informacao.

Nesses termos, a versao da ré € consistente entre suas duas
testemunhas, pintando um quadro de amizade entre as partes, sem qualquer relacao
empregaticia.

Por todo o exposto, em razdao da auséncia da efetiva prestacao
de servico, rejeito o pedido de reconhecimento do vinculo empregaticio e todos os
demais decorrentes.

Litigdncia de ma-fé

A ré pediu a condenacdo da parte autora ao pagamento de
multa por litigancia de ma-fé. Nao reconheco conduta maliciosa do autor e rejeito o
pedido de multa.

Justica Gratuita

Considerando o previsto no 8 30., do artigo 790, da CLT, que
faculta aos juizes a concessao da Justica Gratuita aqueles que percebem salario igual
ou inferior a 40% do limite maximo dos beneficios do Regime Geral da Previdéncia
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Social, e considerando a declaracdao de hipossuficiéncia (f. 15) , concedo-lhe os
beneficios da Justica Gratuita.

Honorarios advocaticios

Condeno a parte autora ao pagamento de honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente
improcedentes, cuja exigibilidade fica suspensa enquanto perdurar a condicdo
financeira reconhecida nos autos, diante da declaracdo de inconstitucionalidade pelo
STF dos arts. 790-B, caput e 84, além do 791-A, 84°, na ADI 5766.

Il - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva,
impugnacdo ao valor da causa e inépcia da inicial. No mérito, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados por IGOR MANOEL DE OLIVEIRA LIMA, eximindo a ré, BARAUNA
COMERCIO E SERVICOS LTDA, do pagamento de todos os valores pleiteados, nos
termos da fundamentacdo supra.

Defiro ao autor os beneficios da justica gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente
improcedentes, cuja exigibilidade fica suspensa enquanto perdurar a condicdo
financeira reconhecida nos autos, diante da declaracao de inconstitucionalidade pelo
STF dos arts. 790-B, caput e 84, além do 791-A, 84°, na ADI 5766.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais,
fixadas em R$510,39, dispensada do recolhimento, por deferir-lne os beneficios da
Justica Gratuita.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 03 de setembro de 2025.

ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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